
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Institui o ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO DE VEIGULOS e dá 
outras providêncías.. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 
Estadb do Rio de Janeiro; 

r. E 3 c r.. V E = 

Art 'l da Secretaria 
Municipal' de Ao d&mün 	 g? ijto g9r4CrONAMENTO ROTATIVO 
DE VEIGULQS a ser des 	1v.i,dQ por VIGILA$S MIRINS, nas ruas 
e avenidas o cextro. 	de7 ã&o da Aldeia e nas 
adjacêncisdas. 	 Município e, 
gradualmeit. na dej 	vja• pbl1ca 	acentuado fluxo de 
ve1culos.1  

Artr 22 —A avidadÁ'esenvolvia peI<s VIGILANTES MIRINS 
será objeto de regulamentação a ser .e1aborada pela Secretaria 
Municipal de Ação Comunitra e apovdo pbZ: DECRETO do Prefeito 
Municipal. 	 - 

Art 32 - Toda âs~im 	arrecaada na exploração do 
ESTACIONNTO ROTATIVO É VE JLOS reverterá, integralmente, ao 
custeio e rnanutenço deest1vidade. 

Art. 42 - Par rmirstra os recursos gerados pelo 
ESTACIONA1NTO ROTkt1VO -'bE VEGUÏJOS fica criada uma COMISSAO 
ESPECIAL: compost 	01 	Presidente, 01 	(um) 
Vce-Preade»te, 01 	ecrearÓ, r4YI(um) Tesoureiro e 01 
(n) Diretor de Relações úbIica&. - - 

§ 12 - Os titulares mencionados neste artigo terão, cada 
um, o respectivo suplente.. 

§ 22 - Os titulares e os suplentes a que se refere o § 
12, serão nomeados por Decreto do Prefeito 
Municipal, mediante indicação da Secretária 
Municipal de Ação Comunitária. 

§ 32 - O exercido dos cargos a que se refere este 
artigo não constituirão cargo público, não serão 
remunerados, sob qualquer modalidade, sendo 
considerados como de relevante serviço 
comunitário. 

§ 42 - A Coordenação Geral do ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE 
VEICULOS caberá ao LIONS CLUBE DE SAO PEDRO DA 
ALDEIA, sob a supervisão da Secretaria Municipal 
de Ação Comunitária. 
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6 52 - O mandato dos ocupantes doe Cargos da Comissão 
Especial mencionados no art. 42 desta Lei será de 
02 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 52 - A tarifa a ser cobrada no ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
DE VEIcULOS será de 11$ 0,50 (Cinqüenta Centavos) por período de 
02 (duas) horas ou fração. 

Art. 62 - As demarcações e/ou zoneamentos das áreas 
destinadas ao ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEICULOS serão 
efetivadas com a colaboração do DETRAN, com sede nesta Cidade, 
ouvidos os órgãos públicos municipais, em especial a Secretaria 
Municipal .de Turi8mo  Indústria, Comércio, Esporte e Lazer.  

Art. 	 o art. 22 desta 
Lei deverá, ser elaborada no prazo de •  60 (sessenta) dias, 
contados &ípart1i da püblica'3 deta.Lei':" 
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Art. 82 - As despesas que se fizerem necessárias à 
Implantação do projeto social de que trata esta Lei, correrão a 
conta dos recursos orçamentários alocados a Secretaria Municipal 
de Ação Comunitária. 

Art.. 92 - Esta E.E1 entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

APROVADO 
1' VOTAÇÃO• São Pedro da Aldeia- ----  de Agosto de 1997. 
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